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1. OBJETIVOS:

 Garantir a segurança no transporte do Tecido Ocular do local onde foi realizada a captação até 
o Banco de Olhos de Botucatu – BOB.

2. ABRANGÊNCIA:

 Equipe de enfermagem do Banco de Olhos e Comissão Intra-hospitalar de Doação de Órgãos 
e Tecidos para Transplante – CIHDOTT.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): Avental descartável de manga longa, touca 
descartável, máscara cirúrgica e luvas de procedimento.

 3.2. Equipamentos e Documentos Necessários: Caixa térmica rígida higienizável, de Polietileno 
com isolamento interno em Poliuretano, termômetro digital, gelo reutilizável, suporte específico, 
pano para limpeza (Perfex) e álcool 70%.

 

4. PROCEDIMENTOS:

 1. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo de 15 segundos);

 4.1. Transporte do tecido ocular da captação ao BOB

  1. Manter-se paramentado pelo procedimento de Enucleação, conforme “POP BOB 
12 – ENUCLEAÇÃO” 

  2. Acondicionar o tecido ocular captado em suporte específico na caixa térmica, 
previamente preparada (conforme imagem 2), identificada (conforme imagem 1) e com Temperatura 
entre 2 a 8ºC :

 
  3. Retirar paramentação e descartar em lixo contaminado;
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  4. Proceder à higienização das mãos com água e sabão / antisséptico (mínimo 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo 15 segundos), conforme recomendação CCIRAS;

  5. Anotar a temperatura de saída do local da captação (garantir temperatura de 2ºC a 
8ºC);

  6. Transportar a caixa térmica contendo o tecido ocular até o Banco de Olhos – BOB e 
colocá-la sobre a bancada;

  7. Anotar a temperatura de chegada ao Banco de Olhos – BOB (conferir temperatura 
de 2ºC a 8ºC);

  8. Proceder à higiene das mãos com água e sabão (mínimo de 30 segundos) ou álcool 
gel (mínimo de 15 segundos), conforme recomendação da CCIRAS;

  9. Colocar paramentação, obrigatória para entrar no Banco de Olhos POP BOB nº 
08 – RECEPÇÃO DOS TECIDOS OCULARES, touca descartável, máscara cirúrgica, avental descartável, 
luvas de procedimentos  

  10. Retirar o frasco de tecido ocular da caixa térmica, abrir o refrigerador de “Tecidos 
Não Liberados” e acondicionar os frascos em suporte específico e fechar o refrigerador;

  11. Higienizar os gelos reutilizáveis, suporte e caixa térmica, com pano umedecido 
com álcool 70%;

  12. Retirar os equipamentos de proteção individuais descartáveis (máscara cirúrgica, 
luvas de procedimentos, touca descartável, avental descartável de mangas longas) e descartá-los no 
recipiente adequado;

  13. Proceder à higienização das mãos com água e sabão/antisséptico (mínimo de 30 
segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos), conforme recomendação da CCIRAS;

5. CONTINGÊNCIAS:

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES:

 Caso a temperatura da caixa térmica seja maior que 8ºC, deve-se comunicar ao Diretor 
médico, este decidirá se irá manter ou contraindicar o tecido doado.
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9. ANEXOS:

 9.1. Anexo 1: Livro de controle dos doadores de tecido ocular.
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 9.2. Anexo 2: Ficha de Informação da Doação.
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10. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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